PARECER Nº          /2009
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS;
PROJETO DE LEI Nº 003/2009
AUTOR: VEREADOR EULER BRAGA
RELATOR: VEREADOR TADEU
Relatório



De autoria do Ilustre Vereador Euler Braga, mui Digno Presidente desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº 003/2009 tem por escopo alterar dispositivos da Lei 2.295, de 16 de maio de 2005, a qual dispõe sobre a utilização de área central de Unaí, para estacionamento rotativo, denominado Zona Azul, nos logradouros que menciona e da outras providencias.

Fundamentação



Consoante se depreende das modificações pretendidas pelo Ilustre Autor, a alteração do Parágrafo Único do art. 1º da Lei 2.295/2005 tem por finalidade dar ao Poder Executivo competência para a demarcação dos logradouros onde será instalado o estacionamento rotativo denominado Zona Azul, ao contrário do que dispõe a redação a ser alterada, que disciplina quais logradouros e em quais trechos destes deve ocorrer a instalação da área especial de estacionamento rotativo Zona Azul.



Através da modificação do art. 4º e seu respectivo parágrafo, da Lei 2.295/2005, o preço antes fixado para os valores a serem cobrados pelo estacionamento rotativo perde a sua vigência, com a atribuição ao Poder Executivo para fixar tais valores. Procurou o Digno Autor melhorar a redação do parágrafo acima referido. 


A competência do Ilustrado Autor para dar impulso à matéria ora examinada encontra-se dentre aquelas previstas no art. 188 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí, nenhum óbice havendo quanto a isso.


A legalidade, juridicidade, constitucionalidade e forma regimental foi devidamente observada pelo Autor quando da apresentação do Projeto de Lei 003/2009.



Após a sua tramitação por todas as comissões, deverá a proposição em exame retornar a esta Douta CCLJRDH para correção de vícios de linguagem, técnica legislativa e de redação, conforme preceitua a legislação aplicável à espécie.


Após o exame por esta Comissão, deverá a matéria ser apreciada pelas comissões competentes e que a esta sucederem.
Conclusão


Diante do exposto, nenhum obstáculo havendo para que a tramitação regular desta matéria ocorra perante este Poder Legislativo, voto favorável à sua aprovação.


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 02 de fevereiro de 2009.
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